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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

Acha-se aberta no CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024, referente 
ao Processo nº 136.00146151/2024-71, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR-
CONDICIONADO. 
 
A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao 
site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 102401, nas condições descritas neste Edital, 
devendo ser observado o início da sessão às 09:00h (horário de Brasília) do dia 19 de 
novembro de 2024. O edital na integra, estará disponível para consulta e/ou retirada no 
site https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/. 
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZAPREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90020/2024 

(Processo Administrativo n°.136.00146151/2024-71) 

 

Torna-se público que o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

PAULA SOUZA, por intermédio do(a) Senhor(a) Senhor Armando Natal Maurício, portador(a) da 

identificação funcional nº 68634, no uso da competência conferida pela Portaria CEETEPS-GDS nº 

4.009, de 14 de junho de 2024, publicada em 17 de junho de 2024, situado a Rua dos Andradas, 

140 - Santa Ifigênia - São Paulo/SP, CEP 01208-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual 

nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º 

(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no at. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, para as cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da 

Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, para 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Para os itens 01 e 02 a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno 

porte e cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, e no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021 (se admitida a participação de cooperativas neste item 3), nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.5.1.1. O tratamento favorecido a que se refere a subdivisão acima fica limitado às microempresas, 

às empresas de pequeno porte e às cooperativas (se admitida a participação de cooperativas) que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.5.2. Para os itens 03 e 04 a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento 

favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto 

nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
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3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 

que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.1.1. As disposições deste Edital que tratam especificamente da forma de realização da fase de 

habilitação são aplicáveis na hipótese em que a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento (caso assim definido no item 4.1), se ausente previsão expressa 

em sentido diverso. Como exceção a essas disposições, na hipótese em que seja adotado procedimento 

com fase de habilitação antecedente (caso assim definido no item 4.1), segue-se disciplina específica 

neste Edital conforme disposições que contêm previsão expressa de aplicação a essa última hipótese. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início 

deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos na subdivisão acima, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto 

(conforme o critério de julgamento definido no início deste Edital), admitindo-se que a documentação 

exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira seja substituída 

pelo registro cadastral no Sicaf, e observado o disposto no inc. III do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a 

proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa no item 3) deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a participação de cooperativa no 

item 3) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 

14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, 

conforme especificado nos itens 4.5.1 e 4.5.2 subsequentes. 

4.5.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

4.5.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida a 

participação de cooperativas) que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.5.1 ou no item 4.5.2, 

o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.5.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno 

porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item. 

4.5.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a 

participação de cooperativa). 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.7.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

4.8.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação 

de propostas e lances, não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo (conforme a alternativa adequada ao critério de 

julgamento definido no início deste Edital, correspondendo ao menor preço ou maior desconto, 

respectivamente) quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata a subdivisão acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando definido no início 

deste Edital o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 

de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na 

legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 

aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão 

acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, 

inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação 

da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 

acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.9.1. Caso seja definido no início deste Edital o critério de julgamento por maior desconto, o preço 

já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos na 

subdivisão acima. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de 

São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização 

pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6.2.1. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecede a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 

definido no início deste Edital, correspondendo ao menor peço ou maior desconto, respectivamente).  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: 

 

ITEM 01 R$ 13,20 

ITEM 02 R$ 20,00 

ITEM 03 R$ 43,50 

ITEM 04 R$ 47,10 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 
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6.12.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões 

anteriores, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela (conforme a 

alternativa adequada ao critério de julgamento definido no início deste Edital), em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas na subdivisão acima, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, no item 3. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate serão 

aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

6.21.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão 

divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação 

(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento estabelecido no início deste Edital), o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.22.4.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de 

preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida. 

6.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

7.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
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7.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.2. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

proposta classificada em primeiro lugar. 

7.4.1. O disposto nos itens 7.4 e 7.6.2 será excepcionado se for definido no item 4.1 que a fase de 

habilitação antecede a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, nos termos do item 8, antes de se 

realizar a fase de julgamento. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5 e 4.5 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata 

o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

desde que insanável. 

7.8. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em fornecimento de bens ou prestação 

de serviços em geral (não definidos como serviços de engenharia), serão considerados indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de 

engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de execução será 

contratação por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado. 

7.9.2. Caso seja definido pela documentação que integra este Edital que o regime de execução será 

empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado. 

7.9.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, observado o disposto na subdivisão subsequente. 

7.9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de proposta cujo valor seja inferior a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, só será considerada após diligência do pregoeiro, facultando 

ao licitante comprovar, no prazo assinalado pela Administração, a viabilidade dos preços constantes 

em sua proposta, sob pena de desclassificação. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços contínuos 

com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra (sejam serviços em geral ou de 

engenharia), além das disposições acima, deverão ser observados os seguintes preceitos: 

7.10.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio de 

planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 

conforme modelo constante de Anexo deste Edital. 

7.10.2. A apresentação de valores abaixo dos respectivos custos referentes a itens isolados da 

planilha de custos e formação de preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

7.10.3. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que foi(ram) 

utilizado(s) o(s) seguinte(s) acordo(s), dissídio(s) ou convenção(ões) coletiva(s) de trabalho no cálculo do 

valor estimado pela Administração: 

a) Esta subdivisão não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra. 

7.10.4. É vedado ao licitante incluir na planilha de custos e formação de preços: 

a) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 135, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública (art. 135, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.10.5. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 

devendo o pregoeiro determinar que o respectivo custo seja excluído da planilha, observando-se o 

disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10.6. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 

glosados e os itens serão excluídos da planilha, garantidos ampla defesa e contraditório. 

7.10.7. O licitante vencedor deverá indicar os sindicatos, acordo(s) coletivo(s), convenção(ões) 

coletiva(s) ou sentença(s) normativa(s) que regem a(s) categoria(s) profissional(is) que executará(ão) o 

serviço e a(s) respectiva(s) data(s)-base(s) e vigência(s), com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

7.10.8. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

7.10.9. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (sejam serviços em geral ou de engenharia), 

cuja produtividade seja mensurável e indicada na documentação que integra este Edital, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.10.9.1. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não esteja contida na faixa referencial de produtividade, mas seja admitida pelo Edital, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

7.10.9.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.9.3. Para efeito da subdivisão anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pelo licitante, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ou outra espécie de planilha elaborada pela 

Administração conforme documentação anexada a este Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Caso seja definido no item 1 que o objeto da licitação consiste em prestação de serviços de 

engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração conforme documentação anexada a este Edital, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, nos termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

7.13.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso seja estabelecida a exigência de apresentação de amostra(s) ou de execução de prova de 

conceito na documentação que integra este Edital como Anexo considerando o objeto da licitação, por ocasião 

do julgamento das propostas, será exigido do licitante classificado em primeiro lugar a sua realização, 

conforme procedimento disciplinado na documentação que integra este Edital como Anexo, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local, data e horário de realização do 

procedimento para a avaliação da(s) amostra(s) ou para a execução da prova de conceito (em 

conformidade com a exigência estabelecida no Edital), cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15.3. Caso se trate de exigência de apresentação de amostra(s), se não houver entrega da(s) 

amostra(s) ou se ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou se houver entrega 

de amostra(s) fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15.3.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes na documentação que integra este Edital como Anexo. 

7.15.4. Caso se trate de exigência de execução de prova de conceito, não será aceita a proposta do 

licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que não a realizar nas condições 

estabelecidas na documentação que integra este Edital como Anexo. 

7.15.4.1. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida 

a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades 

previstas na prova de conceito. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados na documentação 

que constitui Anexo deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 

conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se for permitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio no item 3, para efeito de 

habilitação técnica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, caso 

exigida na documentação que integra este Edital como Anexo, será admitido o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.1.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.9.2. O disposto nos itens 8.9.1 e 8.13 será excepcionado se for definido no item 4.1 que a fase de 

habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido no 

início deste Edital), observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.3. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 

este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. O disposto no item 8.10 será excepcionado se for definido no item 4.1 que a fase de 

habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, hipótese em que a verificação no 

Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos ocorrerá em relação a todos os licitantes, 

respeitada a exceção do item 8.10.1. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 

porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativas no item 3) somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação, exceto na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite 

estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, 

no item 3. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 

habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização sob pena de 

decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração. 

8.16. Caso seja definido no item 4.1 que a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances, quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

8.17. A disciplina da adjudicação, da homologação e da contratação (esta última não aplicável a licitações 

para registro de preços) encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para 

registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. em exceção ao disposto no item 11.3.3, se for definido no item 4.1 que a fase de habilitação 

antecede a fase de apresentação de propostas e lances, o prazo para apresentação das razões recursais 

será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico 

nucleodelicitacoes@cps.sp.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.5.4. deixar de apresentar amostra, caso exigida na documentação que integra este Edital; ou 

12.1.5.5. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra em desacordo 

com as especificações do Edital;  

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de preço (caso o 

item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.10.3. caso exigida na documentação que integra este Edital, apresentar amostra falsificada 

ou deteriorada;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com observância 
dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) 

dias; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(2) Multa Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

(3) Multa Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 12.1.8 a 

12.1.12, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(4) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 

12.1.3, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita no subitem 12.1.2, a multa será de 30% (trinta por cento) 

do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas nos subitens 12.1.7, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado, sobre o valor do Contrato da parcela inadimplida. 

(7) Para infrações descritas no subitem 12.1.1, a multa será de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da parcela não cumprida do Contrato. 

 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício 

de prévia e ampla defesa. 

12.5. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 

decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 

Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 

12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar a ata de registro de 

preços (caso o item 1 defina licitação para registro de preços) no prazo e condições estabelecidos pela 

Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o Contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.12. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.13. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto 

no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, 

será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

nos termos do art. 160 do referido diploma legal. 

12.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação 

ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) 

seguinte(s) e-mail(s): nucleodelicitacoes@cps.sp.gov.br. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 

aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 

publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, sem informar a identidade do responsável 

pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 

dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da 

licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá 

mediante a assinatura de Termo de Contrato cuja minuta integra este Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 

expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico 

hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar 

a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 

validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos 

pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro 

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta 

condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se 

encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, 

serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados 

no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
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14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de 

declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital como Anexo; 

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade 

perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de 

cooperativa); 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, através do endereço 

https://portal.sei.sp.gov.br/usuario-externo/”, sendo que o prévio cadastro do usuário externo 

deve ser feito no mesmo link, nos termos da legislação aplicável. 

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 

período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

14.2.2.3. No momento da assinatura do contrato, a adjudicatária deverá apresentar a 

“Declaração de Atualização Cadastral do representante responsável pela assinatura no sistema 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), através do endereço 

https://www.tce.sp.gov.br/. 

14.2.2.4. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação 

aplicável. 

14.2.2.5. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual 

período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

14.2.2.6. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas 

diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual. 

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e 

preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a 

contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções e das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento 

e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta 

licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 

cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 

Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 

Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no sítio eletrônico https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/. 

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência (disponível no site do CEETEPS - 

https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/); 

14.15.1.1. Anexo I.1 – Estudo Técnico Preliminar (disponível no site do CEETEPS - 

https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/); 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato Termo de Ciência e Notificação (disponível no site 

do CEETEPS - https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/); 

14.15.3. ANEXO III – Modelos (s) referente(s) a planilha de proposta; 

 

......................................, ......... de ................................. de 2024 

 

 

VÂNIA COELHO PEREIRA 
Subscritora do Edital 

 
  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 

(O anexo está disponível, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio eletrônico https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/) 

  

https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/)
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Termo de Referência 111/2024 

Informações Básicas 

 

Número do 

artefato 

111/2024 

UASG 

102401-ESP-CTO. EST. 

EDUC. TECNOL. P. SOUZA 

- CEETEP 

Editado por  

AMANDA APARECIDA 

MORAES SALAZAR 

Atualizado em 

12/09/2024 11:42 

(v 1.0) 

 

Status 

ASSINADO 

Outras informações 

 

Categoria Número da Contratação Processo 

Administrativo 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 136.00146151/2024-71 

1. Definição do objeto 
1.1. Aquisição de aparelhos de ar-condicionado para as Unidades de Ensino do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de 
acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento e seu 
Apêndice I – Especificações Técnicas. 
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1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do 
sistema Compras.gov.br / Contabiliza e as disposições deste Termo de Referência, 
prevalecem as disposições deste Termo de Referência. 
1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto 
estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto 
estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto 
no artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
Subcontratação 

1.6. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratual. 

2. Fundamentação da contratação 
2.1. A fundamentação da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar e seus quantitativos disposto no Apêndice I – Especificações 
Técnicas deste Termo de Referência. 
2.2. O CEETEPS não possui Plano de Contratações Anual – PCA para a execução em 
2024, todavia, tem seu planejamento baseado nos valores previstos nos recursos 
orçamentários, de acordo com a Lei Orçamentária Anual do Estado de São Paulo. 
2.3. O Decreto nº 67.689/2023 - Disposição Transitória, prescreveu que a elaboração de 
Plano de Contratações Anual pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e 
autárquica seria facultativa no ano de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano 
subsequente, razão pela qual não foi realizado o PCA em 2023 para a execução em 2024. 
2.4. O PCA do CEETEPS para a execução em 2025 encontra-se disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e no site da Autarquia. 

3. Descrição da solução 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Apêndice I – 
Especificações Técnicas deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos nas especificações 
técnicas do objeto e nas normas legais e infralegais aplicáveis, a contratada deverá atender 
os seguintes requisitos: 

a) produzidos, sempre que possível no todo ou em parte por material reciclado, 

atóxico, biodegradável conforme as normas técnicas pertinentes, considerando 
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práticas sustentáveis visando a seleção de materiais que não agridam ao meio 

ambiente; 

b) preservarem a redução do consumo de energia; 

c) terem seus resíduos de produção descartados de forma adequada, a fim de evitar 

danos ao meio ambiente; 

d) fornecidos em embalagens de matérias sustentáveis, tais como, recicláveis, 

reutilizáveis ou biodegradáveis, dentre outros. 

e) possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE ou Selo Procel 

de Economia de Energia - PROCEL, nos termos das Portaria do INMETRO 

(PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO DE 2021, PORTARIA Nº 179, DE 11 DE 

ABRIL DE 2022 e PORTARIA Nº 230, DE 31 DE MAIO DE 2022), em sua versão 

vigente, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC. 

Não haverá a necessidade de Indicação ou vedação de marcas ou modelos (Art. 41, 

inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Não haverá necessidade de amostras; 

Não haverá necessidade de carta de solidariedade; 

Garantia da contratação 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Validade da Proposta 
4.3. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias. 
Condições para a assinatura do contrato. 

4.4. Deverão ser apresentados, antes da assinatura do contrato: 
a) Para o caso de adjudicatária em situação de recuperação judicial: apresentação, 

antes da assinatura do contrato, de cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, 

último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Para o caso de adjudicatária em recuperação extrajudicial: apresentação, antes da 

assinatura do contrato, de comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

c) Indicação do (s) representante (s) legal (ais) da adjudicatária para assinatura do 

contrato, informando os dados pessoais (nome completo, C.P.F) e o cargo/função, 

com a última alteração contratual e, se for o caso, com procuração pública ou 

particular com firma reconhecida que lhe dê os poderes para a assinatura do 

contrato. 
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Obrigações da Contratada 
4.5 . Caberá à contratada, além das obrigações dispostas nas normas legais ou 
infralegais aplicáveis, em especial no contrato, as seguintes obrigações: 

.  1. Entregar os equipamentos em remessa única nos endereços e horários indicados 
pela Administração e descarregar nos locais indicados pela Unidade de Ensino. 

a. 2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos equipamentos que 

serão entregues; 

b. 3. Fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo 

objeto para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 

c. 4. Incluir nos valores propostos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

d. 5. Apresentar, a cada pagamento e sempre que exigido pela Contratante, se estiver 

na condição de recuperação judicial ou extrajudicial, as documentações que 

comprovem o devido cumprimento ao plano de recuperação judicial ou extrajudicial, 

conforme o caso, observando as normas legais e infralegais aplicáveis. 

e. 6. Fazer constar nas notas fiscais os códigos da Classificação Nacional de Atividades 

Econômica – CNAE relacionados especificamente ao objeto da contratação, 

observando as normas legais e infralegais aplicáveis; 

f. 7. Fornecer os equipamentos em embalagens de materiais sustentáveis; 

g. 8. Observar todas as regras legais e infralegais acerca do objeto pretendido, inclusive 

acerca de sustentabilidade; 

h. 9. Entregar os equipamentos de acordo com as especificações técnicas 

determinadas, com embalagens devidamente lacradas sem qualquer tipo de defeitos 

que possa comprometer o produto ou a quantidade exigida. 

i. 10. Realizar o faturamento do objeto conforme as remessas de nota de empenho. 

j. 11. Prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato, nos termos exigidos pelas 

Administração. 

k. 12. Entregar, com os equipamentos, manuais de instrução, dentre outros documentos 

que orientem o funcionamento do aparelho traduzidos em língua portuguesa. 

5. Modelo de execução do objeto 
Condições de Entrega 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 

contrato, em remessa única para cada Unidade de Ensino, conforme disposições 

constantes no Apêndice I – Especificações Técnicas deste termo. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 20 dias úteis de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
5.3. Os bens deverão ser entregues nos endereços indicados no Apêndice I – 
Especificações Técnicas deste termo. 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data do 
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recebimento definitivo do objeto, ou corresponderá ao prazo fornecido pelo fabricante, se 

superior. 

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 
5.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
5.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 

6. Modelo de gestão do contrato 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela 
documentação que compõe a presente contratação), o Contratante poderá convocar o 
representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelo(s) respectivo (s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 



UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

17, II). 
6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, 
manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto 
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV). 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 
(Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, 

II e III). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 
6.8.2 Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 

técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, 

entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 

aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso 

III do art. 2º). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 
6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 
6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 
16, VIII). 
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6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual 
nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 
6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
  

7. Critérios de medição e pagamento 
Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota 

Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 

7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, 

c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 
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7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se 
a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente 
de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 

7.9.1. o prazo de validade; 
7.9.2. a data da emissão; 
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5. o valor a pagar; e 
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 
2023). 
7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  
7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023. 
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
Forma de pagamento 
7.19 . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 
corrente bancária em nome do Contratado no Banco do Brasil S/A. 
7.19.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 
8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 
ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata. 
Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar 
adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas 
Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre 
operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 
contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 



UASG 102401  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023  
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de sociedade simples; 
8.21. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor; 

8.21.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

Outras comprovações 
8.22. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que 

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que para a 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda declaração, relatório ou documento equivalente 

do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que para a 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

8.23. Não será admitida a participação de interessadas sob a forma de consórcio. 

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.24.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença 

dos cooperados presentes nessa assembleia; 

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei nº 5.764, de1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, 

com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa 

circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para 

atendimento às subdivisões anteriores. 
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9. Estimativas do Valor da Contratação 
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: 9.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado 

do julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de 

agosto de 2023.] 

10. Adequação orçamentária 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Estado. 
10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 482801/48062; 

II) Fonte de Recursos: 150010001; 

III) Programa de Trabalho: 04 127 5125 2272 0000; 

IV) Elemento de Despesa: 449052; 

V) Plano Interno: 000.000.0100; 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa 
ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se 

no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Coordenadora Técnica Unidade de Gestão Administrativa Financeira - Ugaf 

  

 

  

MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA 

Requisitante 

 Assinou eletronicamente em 12/09/2024 às 09:42:05. 

Despacho: Coordenadora Técnica – em exercício Unidade de 

Infraestrutura – UIE 

  

  

THATYANA REGINA FERNANDES 

Requisitante 

 Assinou eletronicamente em 12/09/2024 às 11:42:23. 

  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

  

1 - OBJETO  

  

Aquisição de aparelhos de ar-condicionado, tipo split inverter, para diversas unidades de 

ensino, conforme condições, exigências e especificações técnicas presentes nesse 

Apêndice.  

  

2- DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS  

  

ITEM  DESCRIÇÃO DOS ITENS  QUANTIDADE  

1  
Condicionador de Ar do Tipo Split, parede, 

Inverter, Com Capacidade: 12.000 Btu/h;  
2  

2  
Condicionador de Ar do Tipo Split, parede, 

Inverter, Com Capacidade: 18.000 Btu/h;  
4  

3  
Condicionador de Ar do Tipo Split, Piso/teto, 

Inverter, Com Capacidade: 24.000 Btu/h;  
340  

4  
Condicionador de Ar do Tipo Split, Piso/teto, 

Inverter, Com Capacidade: 36.000 Btu/h;  
25  

  

3 – CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS  

  

1 - Ar-condicionado tipo split Hi-wall com capacidade de 12.000 BTU/h  

Os condicionadores de ar deverão ter no mínimo as seguintes características:   

• Tipo Split, Hi-wall;  

• Tecnologia inverter;  

• Capacidade: 12.000 Btu/h;  

• Operação: ciclo frio;  

• Com filtro do tipo removível e lavável;  

• Alimentação 220V, 60 Hz, monofásico;  

• Selo Procel classificação ''A'';  

• Gás R 32 ou R 410 A;  

• Controle remoto sem fio;  

• Nível de ruído baixo;  

• Unidade interna evaporadora com gabinete confeccionado em plástico ABS;  

• Unidade externa condensadora em aço;  

• Manual de instruções e certificado de garantia em português;  

• Garantia mínima 12 meses;  

• Conforme ABNT NBR 16401, em sua versão vigente.  
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2 - Ar-condicionado tipo split Hi-wall com capacidade de 18.000 BTU/h  

Os condicionadores de ar deverão ter no mínimo as seguintes características:  

  

• Tipo Split, Hi-wall;  

• Tecnologia inverter;  

• Capacidade: 18.000 Btu/h;  

• Operação: ciclo frio;  

• Com filtro do tipo removível e lavável;  

• Alimentação 220V, 60 Hz, monofásico;  

• Selo Procel classificação ''A'';  

• Gás R 32 ou R 410 A;  

• Controle remoto sem fio;  

• Nível de ruído baixo;  

• Unidade interna evaporadora com gabinete confeccionado em plástico ABS;  

• Unidade externa condensadora em aço;  

• Manual de instruções e certificado de garantia em português;  

• Garantia mínima 12 meses;  

• Conforme ABNT NBR 16401, em sua versão vigente.  

  

3 - Ar-condicionado tipo split piso teto com capacidade de 24.000 BTU/h  

Os condicionadores de ar deverão ter no mínimo as seguintes características:  

  

• Tipo Split, piso/teto;  

• Tecnologia inverter;   

• Capacidade: 24.000 Btu/h;  

• Operação: ciclo frio;  

• Com filtro do tipo removível e lavável;  

• Alimentação 220V, 60 Hz, monofásico;  

• Selo Procel classificação ''A'';  

• Gás R 32 ou R 410 A;  

• Controle remoto sem fio;  

• Nível de ruído baixo;  

• Unidade interna evaporadora com gabinete confeccionado em plástico ABS;  

• Unidade externa condensadora em aço;  

• Manual de instruções e certificado de garantia em português;  

• Garantia mínima 12 meses;  

• Conforme ABNT NBR 16401, em sua versão vigente.  

  

4 - Ar-condicionado tipo split piso teto com capacidade de 36.000 BTU/h  

Os condicionadores de ar deverão ter no mínimo as seguintes características:  

  

• Tipo Split, piso/teto;  

• Tecnologia inverter;   

• Capacidade: 36.000 Btu/h;  

• Operação: ciclo frio;  

• Com filtro do tipo removível e lavável;  

• Alimentação 220V, 60 Hz, monofásico;  
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• Selo Procel classificação ''A'';  

• Gás R 32 ou R 410 A;  

• Controle remoto sem fio;  

• Nível de ruído baixo;  

• Unidade interna evaporadora com gabinete confeccionado em plástico ABS;  

• Unidade externa condensadora em aço;  

• Manual de instruções e certificado de garantia em português;  

• Garantia mínima 12 meses;  

• Conforme ABNT NBR 16401, em sua versão vigente.  

  

4 – CARACTERISTICAS COMPLEMENTARES  

  

Deverá ser observado os seguintes critérios relacionados aos equipamentos:  

  

a) produzidos, sempre que possível no todo ou em parte por material reciclado, 

atóxico, biodegradável conforme as normas técnicas pertinentes, considerando 

práticas sustentáveis visando a seleção de materiais que não agridam ao meio 

ambiente;  

b) preservarem a redução do consumo de energia;  

c) terem seus resíduos de produção descartados de forma adequada, a fim de evitar 

danos ao meio ambiente;  

d) fornecidos em embalagens de matérias sustentáveis, tais como, recicláveis, 

reutilizáveis ou biodegradáveis, dentre outros.  

e) possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE ou Selo Procel 

de Economia de Energia - PROCEL, nos termos das Portaria do INMETRO 

(PORTARIA Nº 269, DE 22 DE JUNHO DE 2021, PORTARIA Nº 179, DE 11 DE 

ABRIL DE 2022 e PORTARIA Nº 230, DE 31 DE MAIO DE 2022), em sua versão 

vigente, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC.  

  

5 – DADOS DE ENTREGA  

  

5.1 – QUANTIDADE POR UNIDADE DE ENSINO  

  

Cód.  Unidade  Município  Tipo  Quantidade 

11  Etec Jorge Street  
São Caetano 

do Sul  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

60  

43  Etec Bento Quirino  Campinas  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, parede,  

Inverter, Com  

Capacidade: 12.000 

Btu/h;  

2  
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   Condicionador de Ar do  

Tipo Split, parede,  

Inverter, Com  

Capacidade: 18.000 

Btu/h;  

4  

 

   Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

32  

56  

Etec Coronel  

Fernando Febeliano 

da Costa  

Piracicaba  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

34  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 36.000 

Btu/h;  

22  

98  
Etec Philadelpho 

Gouvea Netto  

São José do 

Rio Preto  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

26  

193  
Etec Deputado Ary 

de Camargo Pedroso  
Piracicaba  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

35  

131  

Fatec Itapetininga - 
Prof. Antonio  

Belizandro Barbosa 

Rezende  

Itapetininga  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

45  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 36.000 

Btu/h;  

3  

173  
Fatec Jaboticabal - 

"Nilo de Stéfani"  
Jaboticabal  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

36  
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123  
Etec Doutor Renato 

Cordeiro  
Birigui  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

36  

263  Etec de Ibaté  Ibaté  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h;  

36  

  

5.2 – LOCAIS E CONTATO DE ENTREGA  

  

Cód.  Unidade  Município Endereço  Contato  

11  
Etec Jorge 

Street  

São  

Caetano do 

Sul  

Rua Bell Aliance, 149 -  

Jardim São Caetano - 

CEP 09581-420  

11 4238-7955 - 

e011adm@cps.sp.gov.br 

43  
Etec Bento 

Quirino  
Campinas  

Avenida Orosimbo Maia,  

2.600 - Vila Estanislau - 

CEP 13024-045 

19 3251-8934 19 3252- 

3596 -  

e043adm@cps.sp.gov.br 

56  

Etec  

Coronel  

Fernando  

Febeliano 

da Costa 

Piracicaba 

Rua Monsenhor Manoel  

Francisco Rosa, 433 - 

Centro - CEP 13400-270 

19 3433-9734 19 3422- 

3084 19 3422-7023 - 

e056adm@cps.sp.gov.br 

98  

Etec  

Philadelpho  

Gouvea 

Netto  

São José 
do Rio  
Preto  

Avenida dos Estudantes,  

3.278 - Jardim Aeroporto  

- CEP 15035-010  

17 3233-9266 - 

e098adm@cps.sp.gov.br 

193  

Etec  

Deputado 
Ary de  

Camargo  

Pedroso 

Piracicaba 

Avenida Dr. João  

Conceição, 350 - Bairro  

Paulista - CEP 13401080  

19 3433-8541 19 3422- 

3293 -  

e193adm@cps.sp.gov.br 

131  

Fatec 
Itapetininga 

- Prof.  
Antonio  

Belizandro  

Barbosa  

Rezende 

Itapetininga 
Rua Dr. João Vieira de 

Camargo, 104 - Vila  
Barth - CEP 18205-600  

15 3272-7916 15 3272- 

1165 -  

f131adm@cps.sp.gov.br 

173  

Fatec  

Jaboticabal 
- "Nilo de  
Stéfani" 

Jaboticabal 

Avenida Eduardo  

Zambianchi, 31 - Vila  

Industrial - CEP 14883130 

13 4232-9552 16 3202- 

7327 -  

f173adm@cps.sp.gov.br 
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123  

Etec  

Doutor  

Renato  

Cordeiro 

Birigui  

Rua Ermando Zin, 1.531 -  

Jardim Santana - CEP 

16202-407  

18 3644-4019 18 3634- 

1083 -  

e123adm@cps.sp.gov.br 

263  
Etec de 

Ibaté  
Ibaté  

Rua Floriano Peixoto,  

785 - Centro - CEP 

14815-000 

16 3343-5162 16 3343- 

5237 -  

e263adm@cps.sp.gov.br 

  

6 – CONDIÇÕES DE ENTREGA  

  

A entrega deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura do 

contrato, em remessa única para cada Unidade de Ensino, em dias de expediente, 

considerando o horário das 08h às 11h30 e 13h às 17h, correndo por conta da contratada 

todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento.  

  

7 – GARANTIA  

  

O prazo de garantia dos equipamentos, no mínimo, 12 (doze) meses.  

  

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

Caberá à contratada, além das obrigações dispostas nas normas legais ou infralegais 

aplicáveis, em especial no Termo de Referência e no contrato, as seguintes obrigações:  

  

A. Entregar os equipamentos em remessa única nos endereços e horários indicados 

pela Administração e descarregar nos locais indicados pela Unidade de Ensino.  

B. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos equipamentos que 

serão entregues;  

C. Fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 

para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;   

D. Incluir nos valores propostos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;  

E. Apresentar, a cada pagamento e sempre que exigido pela Contratante, se estiver na 

condição de recuperação judicial ou extrajudicial, as documentações que 

comprovem o devido cumprimento ao plano de recuperação judicial ou extrajudicial, 

conforme o caso, observando as normas legais e infralegais aplicáveis.  

F. Fazer constar nas notas fiscais os códigos da Classificação Nacional de Atividades 

Econômica – CNAE relacionados especificamente ao objeto da contratação, 

observando as normas legais e infralegais aplicáveis;  

G. Fornecer os equipamentos em embalagens de materiais sustentáveis;  

H. Observar todas as regras legais e infralegais acerca do objeto pretendido, inclusive 

acerca de sustentabilidade;  
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I. Entregar os equipamentos de acordo com as especificações técnicas determinadas, 

com embalagens devidamente lacradas sem qualquer tipo de defeitos que possa 

comprometer o produto ou a quantidade exigida.  

J. Realizar o faturamento do objeto conforme as remessas de nota de empenho.  

K. Prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato, nos termos exigidos pela 

Administração.  

L. Entregar, com os equipamentos, manuais de instrução, dentre outros documentos 

que orientem o funcionamento do aparelho traduzidos em língua portuguesa.  
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ANEXO I.1 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(O anexo está disponível, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio eletrônico https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/) 

 
  

https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/)
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Estudo Técnico Preliminar 110/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 136.00146151/2024-71 

Descrição da necessidade 

2.1. O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), hoje em dia 
presente em 345 municípios do Estado de São Paulo, tem como missão promover a 
educação pública profissional e tecnológica dentro das referências de excelência, visando 
o desenvolvimento tecnológico, econômico e social nos munícipios que atua, por meio das 
Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) e Faculdades de Tecnologia (Fatecs). 
  

2.2. Para cumprir essa missão e atender seus alunos, o CEETEPS tem por obrigação 
realizar a melhoria contínua dos espaços físicos que abrigam suas Unidades de Ensino, 
principalmente voltados à climatização, a fim de proporcionar e manter o conforto térmico 
dos ambientes de ensino e administrativo, eis que se trata de um aspecto fundamental que 
interfere diretamente no desempenho acadêmico dos alunos e nas atividades dos agentes 
públicos. 
  

2.3. Essa condição viabiliza locais com temperaturas adequadas favorecendo um 
satisfatório ambiente de trabalho e aproveitamento das atividades escolares no processo 
de ensino-aprendizagem, uma vez que temperaturas desconfortáveis ou extremas, além de 
afetarem negativamente as habilidades cognitivas, podem causar problemas de saúde. 
  

2.4 Nessa realidade, alguns ambientes necessitam desse conforto térmico, inclusive, para 
acondicionar materiais e equipamentos eletrônicos, de forma a prolongar sua vida útil, como 
por exemplo, laboratórios de informática, química, farmácia, meio ambiente, dentre outros, 
considerando os diversos cursos que são fornecidos pelo CEETEPS. 
  

2.5. Além disso, garantir um ambiente térmico confortável, proporciona o bem-estar e a 
assiduidade tanto dos alunos quanto dos agentes públicos envolvidos, o que ainda observa 
as regras ocupacionais de trabalho, de forma a promover a satisfação dos envolvidos. 
  

2. 6.Portanto, o conforto térmico nos ambientes de ensino e administrativo é crucial para criar 

condições favoráveis ao aprendizado e ao desenvolvimento dos estudantes, bem como 

para viabilizar melhores condições de trabalho aos agentes públicos do CEETEPS e 

acondicionar adequadamente os equipamentos utilizados nos laboratórios das escolas. 
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2.7. A aquisição de ar-condicionado para climatizar salas de aula exige planejamento, 

pesquisa e decisões técnicas, considerando fatores como dimensionamento 

adequado, eficiência energética, funcionalidades adicionais, custo-benefício, 

legislação e práticas sustentáveis, a fim de possibilitar a escolha do sistema ideal, 

otimizando os recursos e criando um ambiente de aprendizado mais confortável, 

saudável e produtivo para toda a comunidade escolar. 

  

2.8. Dentre suas Unidades de Ensino, que abrangem atualmente ao todo 228 Escolas 

Técnicas (Etecs) e 80 Faculdades de Tecnologia (Fatecs) estaduais, distribuídas por 

todo o território de São Paulo, algumas delas foram beneficiadas com emendas 

parlamentares estaduais impositivas e transferências voluntárias previstas para o 

ano de 2024 para a aquisição de equipamentos, uma vez que se localizam em 

regiões com temperaturas altas ou de extremo calor, que exige urgentemente a 

aquisição de ar condicionado para promover condições adequadas de 

funcionamento para os alunos e para os agentes públicos envolvidos. 

  

2.9. Sendo assim, justifica-se a necessidade da aquisição de aparelhos de ar-

condicionado para as Unidades de Ensino do CEETEPS, conforme relação que se 

encontra no Apêndice I – Unidades de Ensino, Quantitativos e Endereços. 

  

Área requisitante 
 

Área Requisitante 
 

 
Responsável 

 

Unidade de Infraestrutura Bruna Fernanda S. Ferreira 

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira Magda de Oliveira Vieira 

Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1. Natureza do objeto. O objeto pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, razão pela qual possui natureza comum e não 
contínua, tratando-se de apenas de aquisição. 
  

4.2. Vigência 

4.2.1. Propõe-se a vigência contratual em 120 (cento e vinte) dias, contada da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei, cujas disposições deverão constar 
na minuta do contrato. 
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4.3. Vedação de Subcontratação. Fica vedada a subcontratação parcial ou total, pois se 
trata de uma aquisição em que um único fornecedor tem condições de realizar. 
  

4.4. Sustentabilidade. Deverão constar no TR os critérios de sustentabilidade como 
requisitos de contratação, conforme as medidas mitigadoras dos possíveis impactos 
ambientais descritas no tópico específico deste estudo, quando aplicáveis. 
  

4.5. Não há necessidade de: 

a) indicação ou vedação de marca e ou modelos; 

b) amostra; 

c) carta de solidariedade; e 

d) vistoria. 

  

4.6. Garantia do Contrato. Diante da discricionariedade do ato, não será exigida a 

garantia de contrato, considerando o objeto pretendido. 

  

4.7. Validade da Proposta. 

4.7.1. Justificativa: Considerando a discricionariedade sobre a validade da proposta nos 
termos do § 3 do artigo 90 da Lei 14.133/2021, bem como o tempo que pode levar para a 
conclusão de um procedimento licitatório, tendo em vista eventuais impugnações, recursos 
administrativos ou até mesmo Representações ou ações judiciais, entende-se que a 
validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a fim de que a 
contratação ocorra dentre desse prazo. 
  

4.8. Participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial. 

4.8.1. Justificativa: A participação dessas empresas é permitida considerando a Súmula 
n.50 do TCESP para a empresa em recuperação judicial e as redações das minutas-padrão 
de Termo de Referência, disponíveis no compras.sp, todavia, para resguardar a execução 
do contrato é importante, caso uma dessas empresas se consagre vencedora, apresentar 
antes da assinatura do contrato os documentos comprobatórios de que o respectivo plano 
(recuperação judicial/extrajudicial) está sendo cumprido. Além disso, é importante que a 
cada pagamento demonstre a manutenção dessa exigência, eis que o não atendimento a 
esses compromissos firmados, seja judicialmente ou extrajudicialmente, pode ensejar a 
falência da empresa, causando possível prejuízo à Administração. Para tanto, importante 
exigir na disputa uma declaração de que apresentara tais documentos na assinatura do 
contrato e impor tal exigência como obrigação da contratada. Assim, o Termo de Referência 
contemplará tais exigências. 
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4.9. Condições para a assinatura do contrato. 

4.9.1. Deverão ser apresentados, antes da assinatura do contrato: 

a) Para o caso de adjudicatária em situação de recuperação judicial: apresentação, antes da 

assinatura do contrato, de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da 

adjudicatária, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 

pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou documento 

equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

b) Para o caso de adjudicatária em recuperação extrajudicial: apresentação, antes da 

assinatura do contrato, de comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

c) Indicação do (s) representante (s) legal (ais) da adjudicatária para assinatura do contrato, 

informando os dados pessoais (nome completo, C.P.F) e o cargo/função, com a última 

alteração contratual e, se for o caso, com procuração pública ou particular com firma 

reconhecida que lhe dê os poderes para a assinatura do contrato. 

  

4.10. Obrigações da Contratada. 

4.10.1. Caberá à contratada, além das obrigações dispostas nas normas legais ou 
infralegais aplicáveis, em especial no Termo de Referência e no contrato, as seguintes 
obrigações: 

a. 1. Entregar os equipamentos em remessa única nos endereços e horários indicados 

pela Administração e descarregar nos locais indicados pela Unidade de Ensino. 

b. 2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações  

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
equipamentos que serão entregues; 

c. 3. Fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo  

objeto para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; 
d. 4. Incluir nos valores propostos todos os custos operacionais, encargos  

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

e. 5. Apresentar, a cada pagamento e sempre que exigido pela Contratante, se estiver 

na condição de recuperação judicial ou extrajudicial, as documentações que 

comprovem o devido cumprimento ao plano de recuperação judicial ou extrajudicial, 

conforme o caso, observando as normas legais e infralegais aplicáveis. 

f. 6. Fazer constar nas notas fiscais os códigos da Classificação Nacional de Atividades 

Econômica – CNAE relacionados especificamente ao objeto da contratação, 

observando as normas legais e infralegais aplicáveis; 

g. 7. Fornecer os equipamentos em embalagens de materiais sustentáveis; 

h. 8. Observar todas as regras legais e infralegais acerca do objeto pretendido,  

inclusive acerca de sustentabilidade; 
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i. 9. Entregar os equipamentos de acordo com as especificações técnicas determinadas, 

com embalagens devidamente lacradas sem qualquer tipo de defeitos que possa 

comprometer o produto ou a quantidade exigida. 

j. 10. Realizar o faturamento do objeto conforme as remessas de nota de empenho. 

k. 11. Prestar a garantia técnica para o objeto deste contrato, nos termos exigidos  

pela Administração. 
l. 12. Entregar, com os equipamentos, manuais de instrução, dentre outros documentos 

que orientem o funcionamento do aparelho traduzidos em língua portuguesa. 

  

4.10. 2.Justificativa: Essas obrigações resguardam a execução do contrato, não 

restringem a disputa, uma vez que são dirigidas apenas à contratada e atendem as 

necessidades do CEETEPS. Além disso, após o detalhamento das especificações técnicas, 

que constarão no Termo de Referência, caso seja viável a contratação, outras obrigações 

poderão ser exigidas da contratada. 

  

4.11. Execução. Condições para a Entrega. 

4.11.1. A entrega deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura 
do contrato, em remessa única para cada Unidade de Ensino, em dias de expediente, 
considerando o horário das 08h às 11h30 e 13h às 17h, conforme dados indicados 
Apêndice I – Unidades de Ensino, Quantitativos e Endereços deste estudo. 
  

4.12. Garantia, manutenção e assistência técnica. 

4.12.1. Justificativa: A garantia para os equipamentos de, no mínimo, 12 (doze) meses é 
uma prática comum e importante que protege os consumidores contra defeitos de 
fabricação e problemas que possam surgir durante o uso normal do produto, o que 
resguarda o erário. Esse prazo beneficia tanto consumidores quanto os fabricantes, uma 
vez que, para os consumidores, oferece uma proteção importante e aumenta a confiança 
na compra, enquanto para os fabricantes, demonstra um compromisso com a qualidade e 
a satisfação do cliente. 
Não será necessária manutenção e nem assistência técnica, pois esse objeto visa apenas 
a aquisição de equipamento. Assim, somente se exigirá o prazo de garantia de, no mínimo, 
12 (doze) meses. 
  

4.13. Transição do contrato. Não serão necessários procedimentos de transição e 
finalização do contrato devido às características do objeto. 
  

4.14. Declarações a serem exigidas no certame 

a) para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que para a 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 
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condução do processo e, ainda declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que para a 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

  

4.15. Inviabilidade de participação de interessadas sob a forma de consórcios. 

4.15.1. Justificativa: A vedação se justifica na medida em que é uma aquisição de natureza 
comum, em que uma única fornecedora consegue executá-lo, não há complexibilidade que 
exijam o consórcio de empresas, aliás, a possibilidade de consórcio nesse caso, poderia 
restringir a disputa. Entende-se que só é recomendável a autorização para a participação 
de empresas reunidas em consórcio quando essa medida resultar na ampliação da 
competição, o que geralmente ocorre quando o objeto a ser licitado apresenta elevado valor 
ou complexidade, o que não é o caso para os equipamentos em apreço.  Assim, para não 
restringir a disputa entende-se pela inviabilidade da participação de empresas reunidas em 
consórcio. 
  

4.16. Participação de cooperativas.   

4.16.1. Justificativa: Entende-se pela participação de cooperativas, observados os termos 
da legislação vigente, considerando que o objeto pretendido se refere a aquisição de bens, 
em que a entrega do objeto põe fim à relação jurídica e que não exige, necessariamente 
um vínculo de pessoalidade e habitualidade, tampouco será prestado nas dependências do 
CEETEPS. Além disso, essa participação resguarda a regra constitucional e amplia a 
disputa de forma a se angariar um preço mais vantajoso para a Administração, bem como 
fomenta tal mercado, pois há a possibilidade de existir cooperativas que forneçam esses 
equipamentos. 
 

Levantamento de Mercado 

5.1. Para atendimento deste estudo foram levantadas junto às Unidades de Ensino que 
foram beneficiadas pela emenda parlamentar impositiva, por meio da realização de vistoria 
técnica da Unidade de Infraestrutura (UIE) do CEETEPS, diversas informações, tais como: 
tamanho da sala de aula e laboratórios, número de discentes, docentes e servidores, 
incidência de sol, eficiência energética entre outras. 
  

5.2. Tendo estas premissas como parâmetro e considerando contratações anteriores do 
CEETEPS (2021/2022), entende-se pela aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo 
split, mas com inverter, diante do custo / benefício, uma vez esse tipo de dispositivo (Split 
Inverter) é exatamente igual ao Split comum fisicamente, porém, em seu motor interno, 
possui uma peça chamado Inversor, que trabalha controlando o compressor do aparelho, 
responsável pelo fluxo do ar no circuito interno do mesmo, para que ele funcione de forma 
otimizada e reduza o consumo de energia. 
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5.3. Assim, esse tipo de dispositivo, possui uma eficiência energética muito maior do que 
os demais modelos, reduzindo em até 60% o consumo de energia, ao mesmo tempo que 
apresenta melhor controle da temperatura, conforme dispõe as informações técnicas do 
próprio aparelho, além de que, conta com menor ruído, maior conforto térmico, 
compressores inverter que possibilita uma maior vida útil, rápido resfriamento, menor 
impacto ambiental e é uma solução de amplo oferecimento pelo mercado. 
  

5.4. Nesse sentido, como mencionado o CEETEPS realizou em outros anos a aquisição 
desses equipamentos, que se revelaram eficazes, tanto para a instalação quanto para a 
manutenção, além de que, permitem controles de temperatura, velocidade, direcionamento, 
dentre outros elementos de forma prática e rápida, por meio de controles remotos. 
  

5.5. Dessa forma, esses equipamentos se amoldam melhor às estruturas físicas existentes 
das Unidades de Ensino e de àquelas que ainda serão adequadas para recebê-los, 
permitindo, ainda, a busca pela padronização institucional considerando a eficiência desse 
tipo de equipamento e as contratações anteriores que atenderam satisfatoriamente às 
necessidades do CEETEPS. 
  

5.6. É importante que os equipamentos sejam novos e estejam em fase normal de produção 
e fabricação, para que não sejam adquiridos equipamentos descontinuados ou fora de 
produção. 
  

5.7. As definições do BTU (British Thermal Unit), unidade de medida de energia térmica, 
foram indicadas de acordo com as especificidades de cada ambiente em que serão 
instalados em momento oportuno, levando em conta as orientações técnicas dos agentes 
públicos da Unidade de Infraestrutura e das Unidades de Ensino do CEETEPS 
contempladas pela aquisição, cujos dados constarão no detalhamento das especificações 
técnicas, sendo utilizados os aparelhos de ar condicionado inverter de 12.000 BTU, 18.000 
BTU, 24.000 BTU e 36.000 BTU, conforme documentos constantes aos autos do processo. 
  

5.8. Diante dessas constatações, a pretensa aquisição trata-se de solução prática, durável 
e eficiente para gerar ambientes climatizados nas Unidades de Ensino que serão 
contempladas pelos recursos financeiros e por outro lado, são também usuais no mercado, 
em que diversas fornecedoras têm o potencial para disponibilizá-las, tanto que se 
caracterizam como bens comuns. 
  

5.9 Assim, por todo o justificado e visando a economia processual voltada à eficiência e 
eficácia do processo, entende-se que não é viável a discussão de outras soluções para o 
atendimento à necessidade do CEETEPS para a climatização dos ambientes das Unidades 
de Ensino que foram contempladas pela emenda parlamentar impositiva. 
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5.10. Dessa forma, como a solução refere-se exclusivamente à aquisição de equipamento 
– Ar-condicionado do tipo split inverter - que foi considerado satisfatório para atender as 
necessidades do CEETEPS, não será necessária, nesse momento, a instalação. 
  

5.11. Como fonte de pesquisa, foram utilizados estudos técnicos preliminares do 
Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN – UASG 200326 (ETP nº 16/2021) e do 4º 
Batalhão de Infantaria Leve de São Paulo – UASG 160474 (ETP  nº 1/2024). 
  

5.12. Para a viabilidade econômica, a solução optada que se relaciona à aquisição de 
aparelhos de ar-condicionado do tipo split inverter, por meio de licitação, garantirá preços 
competitivos para a Administração, perfazendo-se assim na melhor solução técnica para o 
CEETEPS. 

Descrição da solução como um todo 

6.1. A solução como um todo refere-se à aquisição de aparelhos de ar-condicionado do tipo 
split inverter de 12.000 BTU, 18.000 BTU, 24.000 BTU e 36.000 BTU, por meio de licitação 
de menor preço, diante de sua natureza comum, para contratações por itens, de forma 
pontual e não contínua, que atenderão as Unidades de Ensino contempladas pela emenda 
parlamentar supradita. 
  

6.2. A entrega deverá ocorrer até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, 
diretamente e forma integral em cada Unidade de Ensino indicada no Apêndice I – 
Unidades de Ensino, Quantitativos e Endereços. 
  

6.3. Os equipamentos deverão ser novos e acondicionados adequadamente em suas 
embalagens originais lacradas e deverão, estar em fase normal de produção /fabricação, 
não sendo aceitos equipamentos descontinuados ou fora de linha de produção do 
fabricante. 
  

6.4. Não haverá a necessidade de instalação e manutenção. 
  

6.5. A garantia dos equipamentos deverá ser de, no mínimo, 12 (dozes) meses. 
  

6.6. A partir deste estudo, as especificações dos equipamentos serão detalhadas no Termo 
de Referência, caso seja viável essa contratação, considerando as indicações desses 
estudo e as análises da Unidades de Infraestrutura. 

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. A estimativa dos quantitativos por Unidade de Ensino encontra-se relacionada no 
Apêndice I – Unidades de Ensino, Quantitativos e Endereços. 
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7.2. Esses quantitativos pretendidos foram calculados com base nas necessidades dos 
ambientes de ensino e administrativos das escolas, de acordo com os pareceres técnicos 
emitidos pela Unidade de Infraestrutura e solicitações efetuadas pelas Unidades de Ensino. 
  

7.3. Além disso, considerou-se os recursos financeiros disponibilizados pelas emendas 
parlamentares, que arcarão com tais despesas, cujos valores constam no Apêndice III - 
Quadro Consolidado com valores de Emendas Parlamentares – valores totais. 

Estimativa do Valor da Contratação 
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Nesse sentido, com fundamento no artigo 24 da Lei 14.133/2021 e sendo a disputa pelo menor preço, entendeu-

se pela preservação do sigilo dos valores, pois se os concorrentes conhecerem esses montantes, provavelmente, passarão a ofertar preços com 

mínima margem de redução, o que poderá inviabilizar a possibilidade de a Administração conseguir melhores ofertas, inclusive, com preços mais 

compatíveis ao mercado.] 

 

Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

9.1. O parcelamento por itens, de forma a promover disputas distintas para os 
equipamentos pretendidos, revela-se uma estratégia eficaz e viável para promover a 
economia de escala e galgar mais fornecedores, pois o objeto visa a contratação de 
aparelhos de ar-condicionado distintos, conforme a unidade de medida de energia térmica 
de cada aparelho, que podem ser oferecidos por diferentes fornecedores. 
  

9.2. Esse parcelamento também propiciará a escolha da disputa pelo próprio fornecedor, 
uma vez que pode acontecer de ter empresas que trabalhem com aparelhos de BTU 
distintos. 
  

9.3. Assim, pela economia processual, pode se ter um mesmo processo para a oportuna 
contratação dos itens, o que viabilizará a ampliação das disputas, aumentando a 
concorrência, a resultar em preços mais competitivos. 
  

9.4. Além disso, a Administração poderá avaliar e comparar os preços de cada item 
individualmente, o que facilita o controle de custos e a própria gestão do contrato, que 
estará direcionada para cada específico item, cujos contratos poderão ser firmados com um 
único fornecedor ou com empresas distintas. 
  

Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Visualiza-se como contratação interdependente a instalação dos equipamentos, que será 
providenciada oportunamente pelas Unidades de Ensino e/ou área técnica de infraestrutura 
do CEETEPS. 
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Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. O CEETEPS não possui Plano de Contratações Anual – PCA para a execução em 
2024, todavia, tem seu planejamento baseado nos valores previstos nos recursos 
orçamentários, de acordo com a Lei Orçamentária Anual do Estado de São Paulo, razão 
pela qual, oportunamente será efetivada a respectiva reserva orçamentária. 
  

11.2. O Decreto n 67.689/2023 - Disposição Transitória, prescreveu que a elaboração de 
Plano de Contratações Anual pelos órgãos e entidades da Administração Pública direta e 
autárquica seria facultativa no ano de 2023, tornando-se obrigatória a partir do ano 
subsequente, razão pela qual não foi realizado o PCA em 2023 para a execução em 2024. 
  

11.3.O PCA do CEETEPS para a execução em 2025 encontra-se disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e no site da Autarquia. 
  

11.4. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta de recursos provenientes 
de Emenda Parlamentar Impositiva Estadual. 
  

11.5. O CEETEPS não possui Plano de Logística Sustentável, todavia, para esse objeto 
serão verificados os critérios de sustentabilidade e eventuais impactos ambientais, 
impondo, se for o caso, obrigações à contratada. 
  

Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1. Como resultados pretendidos para essa aquisição, espera-se: 
  

a) adquiri bens duráveis e eficiente que proporcionem a climatização dos ambientes de 

ensino e administrativo das Unidades de Ensino; 

b) proporcionar condições mais adequadas de conforto térmico para o estudo dos 

alunos e o trabalho dos agentes públicos nos ambientes de ensino e administrativos. 

c) oferecer locais mais arejados e confortáveis, aumentando a eficiência do processo 

ensino e aprendizado e preservação e conservação do patrimônio público; 

d) viabilizar a padronização institucional com a aquisição de equipamentos que 

proporcionem a eficiência energética; 

Providências a serem Adotadas 

13.1. A CEETEPS deverá providenciar antes da celebração do contrato: 
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a) designar os fiscais e gestores do contrato, considerando agentes públicos com as 

experiências, qualificação e com atribuições inerentes, conforme o caso, nos termos da lei; 

b) comunicar às Unidades de Ensino sobre a futura contratação e as datas das entregas 

para que liberem as áreas em que serão alocados os equipamentos; 

  

Possíveis Impactos Ambientais 

14.1. Para a aquisição dos aparelhos de ar-condicionado vislumbra-se possíveis impactos 
relacionados a resíduos, consumo de energia e embalagens. 
  

14.2. A fim de mitigar esses impactos, caberá à contratada observar, além de eventuais 
outros requisitos de sustentabilidade advindos de normas legais e infralegais aplicáveis ao 
objeto, os seguintes critérios relacionados aos equipamentos: 
  

a) produzidos, sempre que possível no todo ou em parte por material reciclado,atóxico, 

biodegradável conforme as normas técnicas pertinentes, considerando práticas 

sustentáveis visando a seleção de materiais que não agridam ao meio ambiente; 

b) preservarem a redução do consumo de energia; 

c) terem seus resíduos de produção descartados de forma adequada, a fim de evitar danos 

ao meio ambiente; 

d) fornecidos em embalagens de matérias sustentáveis, tais como, recicláveis, reutilizáveis 

ou biodegradáveis, dentre outros. 

e) possuam a Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE ou Selo Procel de 

Economia de Energia - PROCEL, nos termos das Portaria do INMETRO (PORTARIA Nº 

269, DE 22 DE JUNHO DE 2021, PORTARIA Nº 179, DE 11 DE ABRIL DE 2022 e 

PORTARIA Nº 230, DE 31 DE MAIO DE 2022), em sua versão vigente, que aprova os 

Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC. 

  

14.3. Não se verificam outros impactos ambientais e a necessidade de um estudo 

aprofundado sobre o tema, pois a solução pretendida – aparelho de ar-condicionado 

inverter, já apresenta especificações que atendem critérios sustentabilidade, tais 

como, eficiência de energia e atendimento às normas técnicas em sua versão 

vigente. 

  

14.4. Com o detalhamento das especificações técnicas, outras medidas mitigadoras 

poderão ser exigidas, as quais deverão constar no Termo de Referência. 
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Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

Justificativa da Viabilidade 

15.1.Pelos termos desse estudo, declara-se a viabilidade da contratação, por licitação, para  
a aquisição de aparelhos de ar condicionados para as Unidades de Ensino do CEETEPS. 

Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 

10.543, de 13 de novembro de 2020. 

  

  

  

  

BRUNA FERNANDA DOS SANTOS FERREIRA 
Requisitante 

 Assinou eletronicamente em 29/08/2024 às 12:05:28. 

  

  

  

  

  

  

MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA 
Requisitante 

 Assinou eletronicamente em 28/08/2024 às 17:48:57. 

  

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Apêndice I – Unidades de Ensino, Quantitativos e Endereços  

  

QUANTIDADE POR UNIDADE DE ENSINO  

  

Cód.  Unidade  Município  Tipo  
Quantidade  

11  
Etec Jorge 

Street  

São Caetano 

do Sul  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

60  

43  
Etec Bento 

Quirino  
Campinas  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, parede,  

Inverter, Com  

Capacidade: 12.000 

Btu/h; 

2  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, parede,  

Inverter, Com  

Capacidade: 18.000 

Btu/h; 

4  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

32  

56  

Etec Coronel 
Fernando  

Febeliano da 

Costa  

Piracicaba  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

34  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 36.000 

Btu/h; 

22  

98  

Etec  

Philadelpho  

Gouvea Netto  

São José do 

Rio Preto  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

26  
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193  

Etec Deputado  

Ary de  

Camargo  

Pedroso  

Piracicaba  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

35  

131  
Fatec 

Itapetininga -  
Itapetininga  

Condicionador de Ar do 

Tipo Split, Piso/teto,  
45  

 Prof. Antonio  

Belizandro  

Barbosa  

Rezende  

 Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

 

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 36.000 

Btu/h; 

3  

173  

Fatec  

Jaboticabal - 

"Nilo de 

Stéfani"  

Jaboticabal  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

36  

123  

Etec Doutor  

Renato  

Cordeiro  

Birigui  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

36  

263  Etec de Ibaté  Ibaté  

Condicionador de Ar do  

Tipo Split, Piso/teto, 
Inverter, Com  

Capacidade: 24.000 

Btu/h; 

36  

  

LOCAIS E CONTATO DE ENTREGA  

  

Cód.  Unidade  Município Endereço  Contato  

11  
Etec Jorge 

Street  

São  

Caetano do 

Sul  

Rua Bell Aliance,  

149 - Jardim São  

Caetano - CEP  

09581-420 

11 4238-7955 - 
e011adm@cps.sp.gov 

.br  

43  
Etec Bento 

Quirino  
Campinas  

Avenida Orosimbo  

Maia, 2.600 - Vila  

Estanislau - CEP  

13024-045 

19 3251-8934  19  

3252-3596 - 
e043adm@cps.sp.gov 

.br  
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56  

Etec  

Coronel  

Fernando  

Febeliano 

da Costa 

Piracicaba 

Rua Monsenhor  

Manoel Francisco  

Rosa, 433 - Centro - 

CEP 13400-270  

19 3433-9734  19  

3422-3084  19 3422- 

7023 - 
e056adm@cps.sp.gov 

.br  

98  

Etec  

Philadelpho  

Gouvea 

Netto  

São José 
do Rio  
Preto  

Avenida dos  

Estudantes, 3.278 -  

Jardim Aeroporto - 

CEP 15035-010 

17 3233-9266 - 
e098adm@cps.sp.gov 

.br  

193  

Etec  

Deputado 
Ary de  

Camargo  

Pedroso 

Piracicaba 

Avenida Dr. João  

Conceição, 350 -  

Bairro Paulista - 

CEP 13401-080  

19 3433-8541  19  

3422-3293 - 
e193adm@cps.sp.gov 

.br  

131  

Fatec 
Itapetininga 

- Prof.  
Antonio  

Belizandro  

Barbosa  

Rezende 

Itapetininga 

Rua Dr. João Vieira 
de Camargo, 104 -  
Vila Barth - CEP  

18205-600  

15 3272-7916 15  

3272-1165 - 
f131adm@cps.sp.gov. 

br  

173  

Fatec  

Jaboticabal 
- "Nilo de  
Stéfani" 

Jaboticabal 

Avenida Eduardo  

Zambianchi, 31 -  

Vila Industrial - CEP 

14883-130 

13 4232-9552 16  

3202-7327 - 
f173adm@cps.sp.gov. 

br  

123  

Etec  

Doutor  

Renato  

Cordeiro 

Birigui  

Rua Ermando Zin,  

1.531 - Jardim  

Santana - CEP  

16202-407 

18 3644-4019  18  

3634-1083 - 
e123adm@cps.sp.gov 

.br  

263  
Etec de 

Ibaté  
Ibaté  

Rua Floriano  

Peixoto, 785 -  

Centro - CEP  

14815-000 

16 3343-5162  16  

3343-5237 - 
e263adm@cps.sp.gov 

.br  
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APÊNDICE III – QUADRO CONSOLIDADO COM VALORES DE EMENDAS 

PARLAMENTARES – VALORES TOTAIS 

EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS E TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS 2023‐2024 

Item TIPO PARLAMENTAR VALOR TIPO BENEFICIÁRIO MUNICÍPIO 

1 
EMENDA ESTADUAL 

IMPOSITIVA ‐ LOA 

Deputado Itamar Borges ‐ 

136.00146151/2024-

712024.050.59110 

R$ 

100.000,00 
Equipamentos 

Etec Philadelpho 

Gouvea Netto 
São José do Rio 

Preto 

2 
EMENDA ESTADUAL 

IMPOSITIVA ‐ LOA 

Deputado Milton Leite 

Filho ‐ 

136.00146151/2024-

712024.069.60727 

R$ 

250.000,00 
Equipamentos Etec Jorge Street 

São Caetano do 

Sul 

3 

TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

136.00146151/2024-

71ESTADUAL ‐ 2024 

Deputada Professora 

Bebel ‐ 

136.00146151/2024-

712024.073.61342 

R$ 

150.000,00 
Equipamentos 

Etec Deputado Ary 

de Camargo 

Pedroso 
Piracicaba 

4 

TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

136.00146151/2024-

71ESTADUAL ‐ 2024 

Deputada Professora 

Bebel ‐ 

136.00146151/2024-

712024.073.61347 

R$ 

300.000,00 
Equipamentos 

Etec Coronel 

Fernando Febeliano 

da Costa 
Piracicaba 

5 

TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

136.00146151/2024-

71ESTADUAL ‐ 2024 

Deputado Rogério 

Nogueira ‐ 

136.00146151/2024-

712024.084.61437 

R$ 

450.000,00 
Equipamentos Etec Bento Quirino Campinas 

6 

TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

136.00146151/2024-

71ESTADUAL ‐ 2024 

Deputada Márcia Lia ‐ 

136.00146151/2024-

712024.060.61945  

R$ 

150.000,00 
Equipamentos 

Etec Dr. Renato 

Cordeiro 
Birigui 

7 

TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

136.00146151/2024-

71ESTADUAL ‐ 2024 

Deputada Márcia Lia ‐ 

136.00146151/2024-

712024.060.61948  

R$ 

150.000,00 
Equipamentos Etec de Ibaté Ibaté 

8 

TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

136.00146151/2024-

71ESTADUAL ‐ 2024 

Deputada Márcia Lia ‐ 

136.00146151/2024-

712024.060.61947  

R$ 

150.000,00 
Equipamentos Fatec Jaboticabal Jaboticabal 
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Humberto Ferrari Carneiro Teixeira Willian de Oliveira Salazar 

 ATA IV Diretor de Departamento 

Departamento de Orçamento e Finanças Departamento de Orçamento e Finanças 
 

 

Magda de Oliveira Vieira 
Coordenadora Técnica 

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira 
 
 

APÊNDICE III – QUADRO CONSOLIDADO COM VALORES DE EMENDAS 

PARLAMENTARES – VALORES TOTAIS 

EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS E TRANSFERÊNCIAS 

VOLUNTÁRIAS 2023‐2024 

Item TIPO PARLAMENTAR VALOR TIPO BENEFICIÁRIO MUNICÍPIO 

9 
TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA 

FEDERAL ‐ 2024 

Deputada Federal 

Simone Marquetto 

(MDB) 

R$ 

200.000,00 
Equipamentos Fatec Itapetininga Itapetininga 

10 
EMENDA INDIVIDUAL 

MUNICIPAL 
Vereador Leonardo 

Correa 
R$ 

78.000,06 
Equipamentos Fatec Itapetininga Itapetininga 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
 
 
 
 

(O anexo está disponível, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no sítio eletrônico https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/) 

 
  

https://dmp.cps.sp.gov.br/licitacoes/)
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CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA 

(Processo Administrativo n° 136.00146151/2024-71 

Código único: 20241003027 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO 

ENTRE O(A) CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA PAULA SOUZA E 

.............................................................   

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA com sede no(a) Rua 

dos Andradas, 140 – Santa Ifigênia, CEP 01208-000, na cidade de São Paulo /Estado de São Paulo, inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 62.823.257/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) pelo Chefe de Gabinete, Sr. 

Armando Natal Maurício, no uso da competência conferida pela Portaria CEETEPS-GDS nº 4.009, de 14 de 

junho de 2024, portador(a) da identificação funcional nº 68634, no uso da competência conferida pela 

legislação aplicável, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado(a) 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no Contratado), 

conforme atos constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 136.00146151/2024-71 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº .../2024 mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as 

subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR-

CONDICIONADO, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de 

Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo 

administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

4       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O fornecimento do objeto será com entrega imediata. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 

111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência 

nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, 

consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada 

exercício para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na 

condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo 

de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, 

perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-

se impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 

previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 

perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 

que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data 

do orçamento estimado, que corresponde a __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução 

do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento 

estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo Contratante, do índice IPC/FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo de 01 (um) mês 

para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

específico;  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o 

disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.10. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 

administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se 

refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 

iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante 

para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 

Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 

com o Contratante; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o Contratado 

deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital 

e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de 

habilitação na documentação que integra este instrumento; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 

121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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9.1.14. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização;  

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 

ramo de atividade; 

9.1.17. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 

interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o Contratado 

se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 

lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto 

deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o 

Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das 

sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de 

responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 67.301, de 2022. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do 

artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos 

do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3.4. concordar com a obrigatoriedade de observância, no âmbito e limites de suas 

atribuições, das normas e das diretrizes do Plano Estadual de Promoção de Integridade, bem como, 

de todas as normas legais e infralegais aplicáveis, em especial, do Decreto 67.683/2023, cuja 

declaração de ciente é formalizada pela assinatura desse instrumento. 

9.3.5. cumprir fielmente, por si ou por seus sócios, administradores e colaboradores, dentre 

outras pessoas vinculadas, as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira 
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e do Estado de São Paulo, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a 

Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), Decreto nº 67.683/2023, bem como, se for o caso, exigir o 

seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. 

9.3.6. manter até o final da vigência deste contrato conduta ética e máximo profissionalismo 

na execução do objeto. 

9.3.7. participar, por meio de seus administradores, sócios, colaboradores, dentre outras 

pessoas vinculadas, conforme o caso, de todos e quaisquer treinamentos eventualmente 

oferecidos pela CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei 

anticorrupção, lei de improbidade, Plano Estadual de Promoção de Integridade e/ou políticas 

internas da CONTRATANTE, dentre outros, bem como aqueles relativos a Código Ética e Conduta. 

9.3.8. fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, documentos comprobatórios e/ou 

eventuais relatórios pertinentes ao cumprimento das leis relacionadas à execução contratual, tais 

como, Lei Geral de Proteção de Dados, legislação de complice e integridade, de descarte de 

resíduos sólidos, de pagamento às verbas trabalhistas e impostos e encargos inerentes, dentre 

outros. 

9.3.9. atender as solicitações do contratante no que tange ao cumprimento de todas as 

normas legais e infralegais aplicáveis à execução dos serviços até o final da vigência do contrato. 

9.3.10. Apresentar, a cada pagamento, se estiver na condição de recuperação judicial ou 

extrajudicial, as documentações que comprovem o devido cumprimento ao plano de recuperação 

judicial ou extrajudicial, conforme o caso, observando as normas legais e infralegais aplicáveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da 

referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iv. Multa: 

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para suplementação ou reposição da garantia. 

 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 30% (trinta por cento) 

do valor do Contrato. 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos 

por cento) a 0,6% (seis décimos por cento), por dia de atraso injustificado, sobre o valor do 

Contrato da parcela inadimplida. 
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato da parcela não cumprida do Contrato: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato 

(art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, quando 

for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos artigos 

137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança em pessoa 

jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-se ao Contratado 

oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 482801 

II. Fonte de Recursos:  150010001 

III. Programa de Trabalho: 04 127 5125 2272 0000/12 363 4809 5620 0000 
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IV. Elemento de Despesa: 44 90 52 

V. Plano Interno: 000.000.0100 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões 

que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme 

art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza 

todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/6942580fdf794ec903258a830066c0e6?OpenDocument&Highlight=0,68.155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(....) 
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ANEXO III 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 
 

Ao 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA" 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90020/2024  

PROCESSO N.º 136.00146151/2024-71 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR-CONDICIONADO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

C
A

T
M

A
T

 

C
O

N
T

A
B

IL
IZ

A
 

U
N

D
. 

M
E

N
S

. 

Q
U

A
N

T
. 

P
R

E
Ç

O
 

U
N

IT
Á

R
O

 

P
R

E
Ç

O
 

T
O

T
A

L
 

1  

Condicionador de Ar do Tipo Split, 
parede, Inverter, Com Capacidade: 
12.000 Btu/h;  

45819
2 

6415440 UNID 2   

2  

Condicionador de Ar do Tipo Split, 
parede, Inverter, Com Capacidade: 
18.000 Btu/h;  

61785
2 

6126006 UNID 4   

3  

Condicionador de Ar do Tipo Split, 
Piso/teto, Inverter, Com Capacidade: 
24.000 Btu/h;  

48092
8 

6167420 UNID 340   

4  

Condicionador de Ar do Tipo Split, 
Piso/teto, Inverter, Com Capacidade: 
36.000 Btu/h;  

62109
8 

6167411 UNID 25   

 

CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO: 

COND.PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, conforme cláusulas do Edital. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: conforme as condições estabelecidas no Edital. 

PRAZO VALIDADE 

PROPOSTA: 
90 (noventa) dias da abertura da proposta. 

 

 

DECLARO QUE: 

É optante pelo simples? Sim  Não  
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a) tomamos ciência de todas as condições e especificações técnicas estabelecidas para a apresentação dos 

preços; 

b) os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos relacionados; 

c) atenderemos todas as obrigações, exigências, condições e especificações técnicas estabelecidas para a 
execução dos serviços. 
 


